ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/06/2016
Constitui a COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR da Universidade Paranaense – UNIPAR, e explicita atribuições multicampi e setoriais dos membros nomeados.

                   O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais dando prosseguimento ao Plano de Reestruturação Administrativa Técnica e Acadêmica (PRATA) da Instituição, pelo presente;
                                                     ATO EXECUTIVO 
Artigo 1.º - Constitui a COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, e estabelece dos membros multicampi nomeados a seguir:
·  Presidente: Dr. Carlos Eduardo Garcia; Reitor;

·  Vice-Presidente: Prof.ª Terezinha de Fátima Vieira de Aguiar; Coordenadora de Comunicação Multicampi;
·  Coordenadora Executiva: Prof.ª Maria Regina Celi de Oliveira; Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior;

·  Coordenador de Operações: Prof. José de Oliveira Filho; Diretor Executivo de Gestão da Dinâmica Acadêmica;

·  Coordenadora do Planejamento de Viabilidade dos Cursos: Profa. Sonia Maria de Oliveira; Diretora Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico;

·  Coordenadora de Divulgação: Dra. Claudia Elaine Custodio Garcia; Diretora Executiva de Gestão da Cultura e da Divulgação Institucional.
· Coordenadora de Correção das Provas de Redação: Prof.ª Ana Paula Olivero Marques Gomes da Cruz; Coordenadora Multicampi do PRÓ-MAGÍSTER. 
Artigo 2º - 
As Coordenadorias Setoriais da COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR serão constituídas pelos Diretores Gerais de cada Unidade Campi, a seguir: 
· Prof. Nilvio Ourives dos Santos - Diretor Geral da Unidade – Campus - Sede - Umuarama;
· Prof. Roberto Ferreira Niero - Diretor Geral da Unidade – Campus - Toledo;
· Prof.ª Juliane Maria Romani - Diretora Geral da Unidade – Campus – Guaíra;
· Prof.ª Edwirge Vieira Franco - Diretora Geral da Unidade – Campus - Paranavaí;
· Prof. José Aparecido de Souza - Diretor Geral da Unidade –     Campus - Cianorte;
· Prof. Gelson Luiz Uecker - Diretor Geral da Unidade – Campus - Cascavel; 
· Prof. Claudemir José de Souza - Diretor Geral da Unidade – Campus - Francisco Beltrão.
Parágrafo Único: A participação na COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR dos membros da Reitoria e dos Diretores de Unidades Universitárias, são exercidas concomitantemente das funções de suas Diretorias e cargos.

Artigo 3º - Quanto às Atribuições dos membros multicampi compete à Comissão Permanente do Processo Seletivo: 
I. reunir-se ao início de cada bimestre, respeitando o calendário definido, em anexo, para dirimir sobre o Processo Seletivo; 

II. definir os cursos a serem ofertados, bem como turnos e vagas  à escolha dos candidatos ao Processo Seletivo;
III. aprovar o cronograma da Programação do Processo Seletivo referente ao Módulo I e Módulo II (continuado), período de inscrição do vestibular, data das provas, execução dos exames, avaliação e classificação dos candidatos e convocação para matrícula;
IV. avaliar a realização do Processo Seletivo anterior, assim como, planejar o próximo, procurando corrigir falhas e otimizar os resultados favoráveis;
V. reunir-se obrigatoriamente quando da finalização das inscrições do Módulo I,  afim avaliar o resultado final deste processo, principalmente para decidir sobre o cancelamento dos Cursos de Graduação para tomada de decisões que se  fizerem necessárias;
           Parágrafo Único: Na impossibilidade de comparecimento às reuniões ou sessões de trabalho o membro efetivo deverá designar suplente, dentre os integrantes de sua equipe de Diretoria ou Setor Administrativo, o que não transfere para o substituto a responsabilidade pelo resultado final da participação do membro efetivo na CPPS.

Artigo 4.º - Quanto às atribuições e competências individuais dos membros da CPPS.
§ 1º 
Compete ao Presidente convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da CPPS, aprovar a designação de professores do Ensino Médio e/ou de Instituições de Ensino Superior para elaboração das questões constantes dos exames. 

 § 2º   Compete ao Presidente aprovar os orçamentos correspondentes à campanha de divulgação multicampi do Processo Seletivo apresentado pela Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação.

§ 3º   
Compete à Vice-presidente do processo seletivo, atender às solicitações e determinações da presidência, bem como as atividades descritas abaixo, no intuito de gerenciar e organizar o processo seletivo:
a. Elaborar o calendário de reuniões do Processo Seletivo-CCPS, e encaminhar aos membros da CCPS;

b. Convocar todos os membros da CCPS para reunião com o Presidente da CCPS bimestralmente;
c. Solicitar aos Coordenadores Setoriais de cada Unidade Universitária o planejamento das ações a serem realizadas durante a campanha do Processo Seletivo a ser apresentado pela Vice-Presidência ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo;

d. Coordenar às ações a serem realizadas pelos Cursos de Graduação dos Núcleos dos Institutos de: Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde, Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes, de Ciências Sociais Aplicadas e de Educação e de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências;
e. Solicitar aos Coordenadores Setoriais a data de capacitação de todos os Colaboradores da Unidade Universitária, até o dia trinta de agosto do ano corrente;
f. Solicitar a data de lançamento da Campanha do Processo Seletivo aos Coordenadores Setoriais, até o dia 30 de agosto;

g. Organizar, juntamente com o Coordenadores Setoriais, os espaços nas Unidades Universitárias para as inscrições no processo seletivo;

h. Avaliar as propostas de postos de atendimento do processo seletivo fora do espaço acadêmico de cada Unidade  Universitária , quando recebido dos Coordenadores Setoriais de cada Unidade;
i. Realizar a distribuição dos materiais gráficos, panfletos, cartazes, revistas, jornais e outros que se façam necessários as Unidades Universitárias de acordo com as solicitações recebidas;

j. Enviar ao Presidente o relatório final das atividades desenvolvidas, dispêndios, receitas e outras informações pertinentes, bem como a avaliação do desempenho de cada Unidade Universitária no processo seletivo. 

 § 4º  Compete à Coordenadora Executiva, atender as disposições da presidência e vice-presidência do Processo Seletivo, descritas abaixo:
a. Reunir-se com a CCPS para definição da data das Provas do Processo Seletivo, para inclusão e publicação no Calendário Acadêmico no ano letivo vindouro;
b. Elaborar o edital pertinente aos Módulos I e II e suas etapas após aprovação da CCPS ouvida a Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação, quanto aos períodos de inscrição do Processo Seletivo;
c. Apresentar em reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e do Conselho Superior de Administração (CONSUNI) para aprovações legais dos cursos de graduação a serem ofertados, bem como turnos e vagas, de acordo com Resolução – UNIPAR;
d. Enviar à Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação o Ato Executivo do Processo Seletivo, bem como as informações dos cursos de graduação para elaboração dos impressos até o dia trinta de julho de cada ano letivo;

e. Elaborar o Manual do Candidato do Processo Seletivo e posterior  envio à Comissão do Processo Seletivo para aprovação final;

f. Alterar e prorrogar as datas do Processo Seletivo no Sistema Informatizado do Processo Seletivo – SIGPS;

g. Elaborar o Edital respectivo, após definido, pela CCPS, o cancelamento dos cursos não preenchidos de acordo com o número de vagas ofertadas,  posteriormente enviá-lo às Unidades Universitárias para publicação;
h. Elaborar, de acordo com relatório no Sistema Informatizado do Processo Seletivo – SIGPS, o número de candidatos por vaga, relação Candidato Vaga e posterior envio às Unidades Universitárias para publicação;

i. Todos os documentos pertinentes ao Processo Seletivo elaborados pela Coordenadora Executiva deverão ser encaminhadas para a Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação para publicação no site oficial do Processo Seletivo;
Parágrafo Único: 
Todos os documentos pertinentes ao Processo Seletivo elaborados pela Coordenadora Executiva, deverão ser encaminhados a todos os membros da CCPS.
§ 5º  Compete ao Coordenador de Operações desde a organização das informatizações da Instituição no que se refere ao Processo Seletivo e seus Módulos, pelos controles das informações geradas e pela guarda dos documentos, normatização dos registros de informações, regulamentação dos processos informatizados para utilização nos processos de matrícula inicial e cadastros institucionais dos novos acadêmicos conforme descritos a seguir:
Quanto aos processos de elaboração:

a. Receber os questionários, efetuar a escolha das questões e formatar a Prova Objetiva e elaborar o gabarito;
b. Apresentar a Presidente da Associação Paranaense de Ensino e Cultura – APEC as referidas provas para conferência e aprovação;
c. Elaborar e conferir, parte das Instruções as Bancas Examinadoras e Fiscais de corredor, detalhando a utilização correta dos conteúdos de cada caixote, caixa boxs, envelopes, lacres e etiquetas para a utilização no dia da aplicação das provas objetivas e redação;
d. Capacitar e solicitar capacitação para os funcionários que participam direta ou indiretamente da logística da Equipe de Elaboração, Correção e Divulgação dos Resultados dos Processos Seletivos;
Quanto aos processos de execução e divulgação:

a. A preparação do Processo Seletivo e seus Módulos continuados têm seu inicio, no mês de setembro, de cada ano letivo, onde são providenciados todos os materiais usados para realização dos trabalhos no Vestibular, tais como: Etiquetas para carteiras; Etiquetas para identificar os envelopes utilizados nas Provas de Redação e Objetiva; Etiquetas para identificar as caixas boxs para a Prova Objetiva; Caixas grandes para o transporte do material para as Unidades;
b. Cadastrar no Sistema Informatizado do Processo Seletivo – SIGPS: as vagas que serão ofertadas no Processo Seletivo, as Provas Objetivas e de Redação e o Calendário para a efetivação das matrículas dos candidatos;

c. Efetuar as alterações nas fichas cadastrais solicitadas pelos candidatos e requeridas no Sistema Informatizado do Processo Seletivo – SIGPS;
d. Replicar inscrições de candidatos do Processo Seletivo para outros Módulos, quando o mesmo foi inscrito erroneamente ou houver algum problema de ordem técnica;
e. Verificar os pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição no Processo Seletivo e submeter à análise da Tesouraria Geral, que após o resultado do referido pedido for  deferido será baixado o pagamento do boleto da inscrição do candidato solicitante.

f.  Encaminhar ao Departamento Jurídico o candidato cujo pedido houver sido indeferido pela Tesouraria Geral, para sanar sua pendência com a Instituição, sem o que o boleto não será baixado e o candidato devedor obrigar-se-á a pagar a taxa de inscrição.
g. Encaminhar os pedidos de isenção taxas para os Processos Seletivos – Módulos Continuados, dos vestibulandos que porventura faltaram no 1.º Processo e/ou que são ex-alunos da UNIPAR ao Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo – CCPS, para deferimento.

h. Encaminhar ao Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo – CCPS os pedidos de isenção taxa de inscrição dos candidatos, que fizeram inscrição em outra Instituição de Ensino Superior e declinaram por fazer as provas do Processo Seletivo da UNIPAR e apresentaram o boleto original de pagamento quitado.

i. Encaminhar ao Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo – CCPS os pedidos de isenção taxa de inscrição dos candidatos, que prestaram o Processo Seletivo da UNIPAR em todos os anos e que consta no Sistema do Processo Seletivo – SIGPS sem a necessidade da comprovação por parte do candidato.

j. Encaminhar ao Presidente da Comissão Central do Processo Seletivo – CCPS os pedidos dos candidatos inscritos que prestaram o Processo Seletivo da UNIPAR ocorrido nos três últimos anos e que consta no Sistema do Processo Seletivo – SIGPS para isenção de taxa e também utilização das médias obtidas nos referidos Processos Seletivos, para fins de classificação no curso de interesse do candidato. 

k. Cadastrar os Cursos que serão oferecidos e as Salas para a realização do Processo Seletivo;
l. Realizar a vinculação numérica das Folhas de Provas Livres para utilização na aplicação das provas de Redação e Objetivas;
m. Processar a classificação do Processo Seletivo e seus Módulos;
n. Imprimir e identificar de forma individualizada as Folhas de Resposta, bem como, todos os envelopes utilizados nas Provas Objetiva e de Redação;
o. Imprimir e conferir todas as listas de presenças oficiais, lista de presença suplementar e lista de ocorrências, identificadas por sala para a aplicação das Provas Objetiva e de Redação; 

p. Imprimir, empacotar e lacrar as provas conferidas e aprovadas para a sua aplicação, bem como encaixotar todos os materiais para a utilização das bancas examinadoras para a aplicação das provas e gerenciar a logística do transporte dos caixotes para as Unidades Universitárias;
q. Gerenciar com as Secretárias Acadêmicas Setoriais os prazos de entrega e a devolução dos caixotes bem como conferir a devolução dos conteúdos dos mesmos recebidos das Unidades Universitárias.
r. Efetuar a separação de toda a documentação gerada pela aplicação das provas e encaminhar para Coordenadora de Correção as provas de redação.
s. Efetuar a leitura digitalizada das folhas das provas objetivas e de redação, que foram respondidas pelos vestibulandos.

t. Conferir as listas de presenças dos candidatos presentes e ausentes e efetuar as correções constantes das listas de Ocorrências solicitadas pelos vestibulandos.
u. Gerenciar a introdução do gabarito oficial no Sistema do Processo Seletivo – SIGPS.
v. Comandar no Sistema do Processo Seletivo – SIGPS o processo de classificação dos candidatos e emitir as Listas dos Classificados, por Unidade Universitária e por Curso.
w. Disponibilizar o link de acesso para Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação as Listas dos Classificados em 1.ª Chamada, para a divulgação no site oficial do Processo Seletivo e para as Secretárias Acadêmicas Setoriais, para a efetivação das matriculas dos vestibulandos. 
x. Disponibilizar o link de acesso para Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação as Listas dos Classificados em 2.ª Chamada, para a divulgação no site oficial do Processo Seletivo e para as Secretárias Acadêmicas Setoriais, para também ser efetuada a chamada individualizada pelas Secretárias Acadêmicas Setoriais de cada Unidade, para a efetivação da matrícula.

y. Disponibilizar o link de acesso para Diretoria Executiva de Gestão da Cultura e Divulgação as Listas dos Classificados em Reopção, para a divulgação no site oficial do Processo Seletivo e para as Secretárias Acadêmicas Setoriais, para ser efetuada a chamada individualizada pelas Secretárias Acadêmicas Setoriais de cada Unidade, para a efetivação da matrícula.

z. Manter a guarda de todos os arquivos, relatórios e dados informatizados oriundos dos Processos Seletivos, nos servidores da UNIPAR.
§ 6º  Compete a Coordenadoria de Planejamento de Viabilidade dos cursos as seguintes funções:
Quanto à implantação de novos cursos:

a. Solicitar até o mês de abril de cada ano aos Coordenadores Setoriais das Unidades Universitárias a apresentação de propostas de novos cursos. 
b. Elaborar junto com os Coordenadores Setoriais das Unidades Universitárias os projetos de Viabilidade de Novos Cursos.
c. Preparar planilha orçamentaria dos novos cursos para apresentação junto a Comissão do Processo Seletivo.
d. Preparar documento para subsidiar decisão do Presidente, quanto à abertura de novos cursos.

 Quanto à manutenção dos cursos:
a. Preparar planilha individual, considerando o ponto de equilíbrio, para subsidiar decisão do presidente da Comissão do Processo Seletivo quanto a viabilidade da  manutenção  dos cursos.
b. Dar parecer a Comissão do Processo Seletivo referente ao custo benefício para subsidiar na decisão de encerramento dos cursos, com baixa demanda no Processo Seletivo.

c. Fazer propostas de adoção de novas metodologias com as vistas a manutenção dos cursos.
§ 7º
Compete à Coordenadora de Divulgação a observância e  cumprimento das ações que lhe foram atribuídas a saber:

a. Apresentação do orçamento de campanha à Reitoria para aprovação a partir do planejamento das mídias on line e off line, que se fizerem necessárias.
b. Criação e aprovação final do tema de campanha, bem como do seu layout de todas as peças desenvolvidas para a mesma, realizadas pela UNIPAR ou terceirizadas. 
c. Produção das peças publicitárias de campanha como VT, jingles, bem como contratação de atores e demais. 

d. Planejamento, contratação, execução e monitoramento da veiculação dos diferentes espaços publicitários utilizados para a divulgação da campanha, bem como a área de abrangência da campanha.

e. Elaboração do layout, produção de conteúdo e administração da página oficial do Processo Seletivo no site da UNIPAR.
f.            Criar, produzir, contratar e monitorar veiculação de anúncios publicitários no Google Adwords, Facebook e demais redes sociais, bem qualquer outra forma estratégica de divulgação na plataforma digital e web. 
g. Elaborar e desenvolver conteúdos em vídeo para publicação na plataforma digital e web. 
h. Criação e aprovação do layout do jornal do vestibulando a ser distribuído no dia das provas aos candidatos no Processo Seletivo. 

§ 8º A Coordenadora de Correção das Provas de Redação é responsável por:

a. Convocar os professores que comporão a banca de correção das provas de Redação do Processo Seletivo.

b. Preparar o espaço para realização da correção das Provas de Redação do Processo Seletivo.

c. Antes do início das correções, repassar para banca de correção as instruções constantes no Edital do Processo Seletivo, que dita às normas da correção da Prova de Redação.

d. Retirar com o Coordenador de Operações os pacotes de Provas de Redação do Processo Seletivo das Unidades Universitárias, para a realização da correção das mesmas. 
e. Apresentar os casos irregulares nas Provas de Redação do Processo Seletivo, a Coordenadora Executiva para análise e orientação dos procedimentos. 
f.            Definir o prazo de entrega da finalização das correções das Provas de Redação do Processo Seletivo  com Coordenador de Operações.
g. A banca de correção receberá o pró-labore por turno de trabalho a ser definido pelo Presidente.
§ 9º O Diretor Geral em cada Unidade Universitária na qualidade de Coordenador Setorial da CPPS, é responsável por:

a. Realizar a divulgação para os colaboradores sobre a Campanha do Processo Seletivo.

b. Realizar o Lançamento do Processo Seletivo para toda a comunidade Acadêmica.

c. Realizar a capacitação dos colaboradores da Unidade Universitária que serão bancas e fiscais.

d. Definir as salas de Coordenação, Especial e Reserva do Processo Seletivo.

e. Realizar vistoria nas salas que serão utilizadas para as Provas do Processo Seletivo com antecedência para detectar os problemas antecipadamente.

f.            Realizar a sinalização de identificação das salas de Provas do Processo Seletivo.
h. Fixar as listas dos candidatos, nas portas das salas de provas, recebidas da Coordenação de Operações.
i.            Etiquetar as carteiras com os nomes dos candidatos recebidas da Coordenação de Operações.
g. Publicar o ensalamento na Unidade Universitária, em lugar de fácil acesso dos candidatos para que tomem conhecimento de sua sala de prova.

h. Publicar o edital dos cursos cancelados quando ocorrer na Unidade Universitária.

i.            Providenciar o atendimento específico aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais.
j.            Designar funcionário para sinalizar o início e o término das provas em todos os turnos.

k. Preparar a sala do PAE para casos de emergência.
         Parágrafo Único: 
Todas as situações que ocorram não listadas neste Ato Executivo nas Unidades Universitárias, o Coordenador Setorial deverão ser levadas ao Presidente ou Vice-Presidente CCPS para resolução de imediato para que não comprometam o Processo Seletivo.

 Artigo 5.º - 
Este Ato Executivo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 03 de junho  de 2016.

    _________________________________
           CARLOS EDUARDO GARCIA






            REITOR
